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Tipo: N°: Data: Senha Internet:GERAL 2374/2024 22/05/2024 21422

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

PROJETO (S) DE LEI Nº 041/2024

ABERTO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 29/05/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

16:02:37

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 28/05/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

15:15:41

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 24/05/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

07:27:01

Favor realizar a adequação no número da lei expressa na súmula do projeto.

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 23/05/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

14:28:42

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 23/05/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

14:14:37

ABERTO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 22/05/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

20:33:44

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 22/05/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

20:33:44
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São Sebastião da Amoreira, 22 de maio de 2024. 

 

Ofício n.º 173/2024        

                                       

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

041/2024,  para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 041/2024 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara 

Excelentíssimos Vereadores 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação trata da inclusão dos 

incisos XXXIX, XL, XLI, XLII, XLII e parágrafo único no artigo 3º da Lei nº 1695 de 14 de 

outubro de 2020, de acordo com o Despacho da Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados do Paraná referente ao Fundo Municipal de Saneamento Básico (anexo). Neste 

Despacho a Agência “sugere a alteração da Lei Municipal n.o 1.695/2020, que em seu art. 3º 

elencou as competências do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico, a 

fim de que, dentre as atribuições do referido órgão colegiado, sejam incluídas aquelas 

previstas no art. 2º, IV e art. 9º, § 1º, IV da Resolução n.o 10/2022, com redação dada pela 

Resolução nº 34/2023, em atenção ao disposto no § 2º do art. 2º da referida Resolução, 

relativas às competências para a definição das diretrizes e mecanismos de acompanhamento, 

fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental;”  

Coube ao Poder Executivo fazer a parte que lhe pertencia, ou seja, enviar a 

esta Colenda Casa de Leis o presente Projeto, fruto de solicitação da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Delegados do Paraná, para análise e posterior decisão dos Nobres Edis.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos para reiterar protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 041 DE 16 DE MAIO DE 2024.  
 

Súmula: Altera artigo 3º da Lei 1695 de 14 de 
outubro de 2020, e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, submete à 
apreciação da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES o seguinte 
PROJETO DE LEI:  

 
 

Art.1°- Inclui os incisos XXXIX, XL, XLI, XLII, XLIII, XLVI e parágrafo único no artigo 3º da 

Lei nº 1695 de 14 de outubro de 2020, com a seguinte redação: 

“XXXIX- estabelecer e fiscalizar a política de aplicação dos recursos do FMSBA, observadas as 

diretrizes básicas e prioritárias da política e do plano municipal ou regional de saneamento básico 

e ambiental; 

XL - elaborar o Plano Orçamentário e de Aplicação dos recursos do FMSBA, em consonância com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XLI - aprovar as demonstrações mensais de receitas e despesas do FMSBA; 

XLII - aprovar as contas anuais do FMSBA, as quais integrarão as contas gerais do Município de 

São Sebastião da Amoreira; 

XLIII - deliberar sobre questões relacionadas ao FMSBA, em consonância com as normas de gestão 

financeira e os interesses do Município. 

XLIV – definir as diretrizes e mecanismos de acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo 

Municipal de Saneamento Básico e Ambiental e contar com a participação de representantes da 

sociedade civil ligados, direta ou indiretamente, ao setor de saneamento básico e ambiental. 

Parágrafo único. A gestão administrativa do FMSBA será exercida pela Secretaria de Urbanismo, 

Agricultura e Meio Ambiente por meio de suas unidades financeira e contábil.” 

Art. 2º - Inclui o inciso III no artigo 13º da Lei  nº 1695 de 14 de outubro de 2020, com a seguinte 

redação: 

“III - custeio de ações destinadas à universalização e aprimoramento dos serviços públicos de 

saneamento básico, em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 

ou o Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental e cuja realização seja de competência do 

município e não constitua obrigação contratual do prestador.’’ 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, aos 16 de maio de 2024. 

 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Protocolo: 21.934.239-0

Assunto:

vem  respeitosamente  encaminhar  a  documentação
elencada no art. 2o da Resolução no 10/2022 da AGEPAR
para pleitear habilitação do Município aos repasses para o
Fundo Municipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico e
demais providências.
MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRAInteressado:
25/04/2024 07:58Data:

Prezados Sra. Prefeita,
O Município deverá complementar a documentação enviada, sobretudo as

indicadas pela Coordenadoria de Normatização Regulatória - CNR, descritas no
Despacho 18/2024, fl. 1155-1157, mov. 15, quais sejam:

a) tendo em vista que o fundo criado Lei Municipal n.o 1.695/2020, art. 10
(mov. 3), o Fundo Municipal de Meio Ambiente e Saneamento Básico (FMMAS),
dentre as suas finalidades, enumeradas no art. 13 daquele diploma normativo,
não contempla aquelas no art. 2o, I e art. 9o, § 1o, II da Resolução n.o 10/2022,
com redação dada pela Resolução n.o 34/2023,  relativa ao custeio de ações
destinadas  à  universalização  e  aprimoramento  dos  serviços  públicos  de
saneamento básico, em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento
Básico e Ambiental ou o Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental e cuja
realização seja de competência do município e não constitua obrigação contratual
do prestador, sugere-se a respectiva modificação legislativa;

b) sugere-se a alteração da Lei Municipal n.o 1.695/2020, que em seu art.
3o  elencou  as  competências  do  Conselho  Municipal  do  Meio  Ambiente  e
Saneamento  Básico,  a  fim  de  que,  dentre  as  atribuições  do  referido  órgão
colegiado, sejam incluídas aquelas previstas no art. 2o, IV e art. 9o, § 1o, IV da
Resolução  n.o  10/2022,  com redação  dada  pela  Resolução  n.o  34/2023,  em
atenção  ao  disposto  no  §  2o  do  art.  2o  da  referida  Resolução,  relativas  às
competências para a definição das diretrizes e mecanismos de acompanhamento,
fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental;

c) sugere-se a juntada de comprovante de publicação oficial do ato de
designação (nomeação) dos membros do Conselho Municipal de Saneamento
Básico  e  Ambiental,  conforme previsto  no art.  9o,  §  1o,  IV  da Resolução n.o
10/2022, com redação dada pela Resolução n.o 34/2023.

Qualquer dúvida estamos à disposição!

Michelle Cristine Pinheiro
Auxiliar de Regulação
michelle.pinheiro@agepar.pr.gov.br
Tel.: PABX (41) 3210-4800 - DDR (41) 3210-4857
AGEPAR - Agência Reguladora de Serviços Delegados do Paraná
Rua Marechal Deodoro, 1600 - Alto da Rua XV - 80.045-090 - Curitiba - PR

DESPACHO

1159
17
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 03 de junho de 2024, na Secretaria da Câmara Municipal de 

São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação.  

 

• Projeto de Lei nº 041/2024 

• Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Altera artigo 3º da Lei 1.695 de 14 de outubro de 2020 e dá outras 

providências”. 

• Tramitação regimental: normal.      

• Finalidade: adequação da lei municipal sobre as competências do Conselho Municipal 

do Meio Ambiente e Saneamento Básico conforme despacho da Agência Reguladora.  

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2024, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 
 
 

 
     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

